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LEI MUNICIPAL Nº. 969, de 02 de setembro de 2008. 
 

Fixa o Valor dos Subsídios Mensais do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais para o Quadriênio 2009/2012 e 
dá Outras Providências. 

 
O Povo do Município de Itabirinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 
legais, aprovou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município 
de Itabirinha/MG, nos termos do art. 29 V, da Constituição, para o quadriênio 
2009/2012, que se inicia no dia 01 de janeiro de 2009, são fixados nos seguintes 
valores: 
 
I - O subsídio mensal do Prefeito Municipal será de R$ 6.525,00; 
 
II - O subsídio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 2.617,00; 
 
III - O subsídio mensal de Secretário municipal será de R$ 1.636,00; 
 
Art. 2º. Os secretários municipais terão os direitos estabelecidos em Lei Municipal. 
 
Parágrafo único. O Vice-Prefeito nomeado Secretário Municipal, deverá optar pelo 
recebimento de seu subsídio ou o de Secretário, vedado o pagamento de qualquer 
acréscimo. 
 
Art. 3º. Fica assegurada revisão geral anual dos subsídios previstos nesta Lei, na 
forma estabelecida no inciso X do art.37 da Constituição Federal, sempre na mesma 
data da revisão anual dos servidores públicos municipais, sem distinção de índices. 
 
Art. 4º. Na aplicação desta Lei, serão observados os limites constitucionais e demais 
disposições legais vigentes, devendo os valores ser reduzidos até o montante 
permitido, caso ultrapassem os referidos limites constitucionais. 
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2009. 
 
Itabirinha - MG, 02 de setembro de 2008. 
 
 
 
 

AURÉLIO CÉZAR DONÁDIA FERREIRA 
Prefeito 


